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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Aquisição de material de suprimentos para impressoras, a fim de atender às 

necessidades da Fundação Jardim Zoológico de Brasília – FJZB, conforme condições e 

especificações constantes no presente Termo de Referência. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT 
 Valor 
Unit.  

 Valor 

Total  

1 

CARTUCHO DE TONER 
PRETO, Referência: 
106R02236, para impressora 
Xerox Phaser WorkCentre 
6600/6605, compatível/similar, 
Capacidade de impressão: 8.000 
páginas. 

Unidade 02 
366,00    732,00  

2 

CARTUCHO DE TONER 
AMARELO, Referência: 
106R02235, para impressora 
Xerox Phaser WorkCentre 
6600/6605, compatível/similar, 
não remanufaturado, 
recondicionado ou reciclado. 
Capacidade de impressão: 6.000 
páginas. 

Unidade 02 
765,00  1.530,00  

3 

CARTUCHO DE TONER 
MAGENTA, Referência: 
106R02234, para impressora 
Xerox Phaser WorkCentre 
6600/6605, compatível/similar,  
não remanufaturado, 
recondicionado ou reciclado. 
Capacidade de impressão: 6.000 
páginas. 

Unidade 02 
765,00  1.530,00  

4 

CARTUCHO DE TONER 
CIANO, Referência: 
106R02233, para impressora 
Xerox Phaser WorkCentre 
6600/6605, compatível/similar, 
não remanufaturado, 

Unidade 02 
765,00  1.530,00  
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recondicionado ou reciclado. 
Capacidade de impressão: 6.000 
páginas. 

5 

CARTUCHO DE TONER 
PRETO, Referência: 
TN2370/TN2370BR, para 
impressora a laser Brother DCP-
L2540DW, original, não 
remanufaturado, 
recondicionado, compatível ou 
reciclado. Capacidade de 
impressão: 2.600 páginas. 

Unidade 8 
220,00  1.760,00  

6 

UNIDADE DO CILINDRO, 
Referência: DR2340, para 
impressora a laser Brother DCP-
L2540DW, original, não 
remanufaturado, 
recondicionado, reciclado ou 
compatível. Capacidade de 
impressão: 12.000 páginas. 

Unidade 1 
370,00    370,00  

Valor Total: R$ 7 452,00 (Sete mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais) .  

 

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

3.1. A aquisição do material de consumo se faz necessário para o suprimento das 

máquinas pertencentes ao patrimônio da FJZB, assim como para a utilização das 

impressoras recebidas recentemente por meio da cessão de uso, junto a Secretária de 

Estado do Meio Ambiente, a fim de executar as atividades de rotina no que diz respeito 

à impressão e à reprodução de documentos; 

3.2. Justifica-se ainda a aquisição destes materiais uma vez que o processo nº 

196.000.106/2017, que visa a contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços continuados de impressão/cópias (reprográficos/corporativos e 

Monocromáticos/Policromáticos), encontra-se em processo de licitação junto a SEPLAG, 

desde o dia 28/06/2017, podendo vir a causar prejuízos com a interrupção das atividades 

desta Fundação, pela falta de suprimentos. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
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4.1. A aquisição será realizada por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no 

art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. O critério de julgamento que será adotado será o de menor preço unitário por item, 

em atenção ao art. 45, inc. I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 

exigências contidas neste Termo de Referência, bem como aquelas que apresentarem 

preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de 

mercado, em consonância com o disposto no art. 48 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os objetos a serem contratados enquadram-se na categoria de bens comuns, nos 

termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, e art. 1° do Decreto nº 

5.450/05, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, 

usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, serem licitados por meio da 

modalidade Pregão. 

6.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 

categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

6.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

7. DA NOTA DE EMPENHO 

7.1. A nota de empenho será processada na modalidade ordinária; 
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7.2. O emprenho ordinário significa que a reserva de recursos orçamentários destinados 

a atender despesas de valor fixo e previamente determinado cujo pagamento deve 

ocorrer de uma só vez. 

 

8. GARANTIA 

8.1. Para os materiais adquiridos o(s) fornecedor(es) deve(rão) prestar garantia mínima 

de 01 (um) ano, contada do recebimento do material, prevalecendo a garantia oferecida 

pelo fabricante caso o prazo seja superior, que cobrirá quaisquer defeitos de fabricação; 

8.2. O início da garantia dar-se-á na data de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO; 

 

9. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

O valor da aquisição é de R$ 7.452,00 (Sete mil, quatrocentos e cinquenta e dois 

reais) o detalhamento dos valores comparativos se encontra na Planilha de Preços.  

9.1. O custo foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 

administrativo, elaborado por meio de ampla pesquisa de preços  fornecidos por 

empresas do ramo; 

 

10. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

10.1. O fornecimento será efetuado em remessa única, com prazo de entrega não 

superior a 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da 

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso; e 

10.2. Os produtos deverão ser entregues na Fundação Jardim Zoológico de Brasília, 

localizada na Avenida das Nações, Via L4 Sul, Brasília – DF, CEP: 70.610-100; 

Telefones (61) 3445-7026 ou 3445-7018, Núcleo de Almoxarifado, no horário de 

08h00min a 12h00min e 14h00min a 17h00min, de segunda a sexta-feira. 

10.3. Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

entrega do objeto, os motivos que impossibilitem a entrega do mesmo, com a devida 

comprovação; 
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10.4. O fornecimento deverá obedecer às prescrições e exigências contidas neste Termo 

de Referência; 

10.5. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 

pagamento; 

10.6. Se o fornecedor deixar de entregar o objeto deste Termo de Referência dentro do 

prazo estabelecido sem justificativa por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á 

às penalidades impostas pela legislação vigente. 

10.7. No caso de produtos entregues em desconformidade com o especificado neste 

Termo de Referência, a empresa fornecedora deverá substitui-lo no prazo não superior 

a 24 (vinte e quatro) horas, inclusive de qualidade, contados da comunicação formal 

realizada através de e-mail ou ligação telefônica, pela Fundação Jardim Zoológico de 

Brasília, correndo às expensas da própria empresa quaisquer custas advindas da 

substituição. 

10.8. No ato da entrega, o Setor responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO relacionando todos os produtos recebidos, nos termos da Nota Fiscal; 

10.9. Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por técnico da Seção 

responsável e constará das seguintes fases: 

a) Abertura das embalagens; 

b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas exigidas 

e/ou aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA; 

c) Colocação do produto em funcionamento; 

d) Testes do produto. 

 

10.10. O período de inspeção será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de 

emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO; 

10.11. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau 

funcionamento do produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser 

substituído por outro com as mesmas características, no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da data de realização da inspeção; 
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10.12. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com 

as especificações técnicas exigidas no Edital e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, 

a Seção responsável emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

10.13. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e 

procedimentos conforme o Item 9 deste Termo de Referência;  

10.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada obriga-se a: 

11.2. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicado 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, não sendo admitidas 

quaisquer alterações sem prévio conhecimento e aprovação da FUNDAÇÃO JARDIM 

ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA; 

11.3. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990); 

11.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o 

produto com avarias ou defeitos; 

11.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

11.7. Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação;  
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11.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

11.9. Não transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

11.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato; 

11.11. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a 

entrega dos materiais (vidros, pisos, revestimentos, paredes, aparelhos, veículo, etc), 

assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições, recompondo 

os locais porventura afetados com materiais similares sempre observando o bom nível 

de acabamento dos serviços; 

11.12. Substituir os materiais em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, bem como providenciar a substituição dos mesmos no prazo de 48 horas, 

contados na notificação que lhe será entregue; 

11.13. Emitir obrigatoriamente Nota Fiscal Eletrônica em substituição à Nota Fiscal, 

de acordo com o disposto no Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009; 

11.14. Acatar todas as orientações da FJZB, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas. 

11.15. Entregar os produtos sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, estando 

incluído no valor da mercadoria todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

seguro e descarregamento das mercadorias; 

11.16. Apresentar Conta Bancária no BRB, para recebimento do pagamento nos 

termos do Decreto nº 32.767 de 17/02/2011. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. A Contratante obriga-se a: 

12.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

12.3. Designar executor para atestar a nota fiscal ou fatura, ao qual serão incluídas as 

atribuições contidas nas Normas de Execuções Orçamentárias e Financeiras vigentes 

do Distrito Federal; 

12.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimentos definitivos; 

12.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 

mesmo; 

12.6. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada; 

12.7. Comunicar à Contratada por escrito, com cópia ao Almoxarifado, com antecedência 

mínima de 72 horas, os quantitativos dos produtos a serem entregues; e 

excepcionalmente, em casos de emergência com antecedência mínima de 24 horas; 

12.8. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.9.  Emitir termo circunstanciado à Contratada, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, a fim de que seja substituído, reparado 

ou corrigido 

12.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

12.11. Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução 

orçamentária e financeira após o atesto e aprovação do pedido; 

12.12. Permitir aos funcionários da contratada (devidamente identificados) acesso ás 

dependências da contratante caso necessário; 
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13. DO PAGAMENTO 

13.1.  O pagamento será efetuado pela contratante até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo da Nota Fiscal relativa ao produto de acordo com as normas de 

execução orçamentária do Distrito Federal. 

13.2. No ato da entrega do produto e nota fiscal deverá ser apresentada a documentação 

fiscal, tais como: Certidões do INSS, FGTS, Dívida Ativa da União, GDF e certidão 

negativa de dívidas trabalhistas. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Caso o não cumprimento de quaisquer subitens relativos às obrigações contratuais, 

a contratada estará sujeita às sanções previstas na nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 

subsidiadas com as sanções previstas nos Decretos 26.851 de 30/05/2006, 27.069 de 

14/08/2006 e alterações previstas no Decreto 35.831 de 19/09/2014 conforme transcrito 

abaixo. 

“Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo 

ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou 

execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas 

obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 

décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre 

o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter 

excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 

(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento 

completo da obrigação contratada; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos 
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incisos I e II deste artigo; 

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, 

recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, 

calculado sobre a parte inadimplente; 

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.” 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. De acordo com que dispõe o Parágrafo único do Decreto nº. 34.031 de 12 de 

dezembro de 2012, havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a 

Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060; 

15.2. Conforme o disposto no Art. 2° da Lei nº. 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou 

emprego da mão de obra infantil constitui motivo para a rescisão do contrato e a 

aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

16. DO FORO 

16.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo de Referência será o da 

Circunscrição Especial Judiciária de Brasília – DF. 

 

Brasília – DF, 16 de novembro de 2017.  

 

 

 

 

 

BRUNO TADEU JOSÉ RIBEIRO 
Gerente de Gestão da Informação 

Matrícula 270.469-2 
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De acordo, 

 

Considerando os termos do inciso I, § 2º, do artigo 7º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, aprovo o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as 

informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou 

modelo do objeto em tela. 

 

 

Brasília-DF,  16  de novembro de 2017. 

 

 

 

___________________________________________ 

RAFAEL SANTOS GONÇALVES DE ASSIS MORAIS 
Diretor Presidente /FJZB 

Substituto 
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